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DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS

Objeto: Eventuais aquisições de Material de Expediente do Almoxarifado Central da UFES,
conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. Data de Assinatura:
20/11/2019. Vigência: 20/11/2019 a 20/11/2020. Processo Administrativo Nº.:
23068.066728/2019-33. Vencedores : 10.461.277/0001-75 - COMODORO COMERCIAL E
NUTRICAO LTDA: item 02 - R$ 13,60. 27.307.079/0001-54 - LG COMERCIO E SERVICOS
EIRELI: item 01 - R$ 0,20.

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1.017/2019

Processo nº 23068.043309/2019-23 - Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo -
UFES e União de Ensino Superior de Viçosa LTDA - UNIVIÇOSA. Objeto: Proporcionar estágio
obrigatório aos alunos regularmente matriculados na UFES e na UNIVIÇOSA. Data de
assinatura: 19/11/2019. Vigência: 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 237/2019 - UASG 153248

Nº Processo: 9605/2019-95 . Objeto: Aquisição de um Sistema Direct-Q3 UV Smart
(Sistema de Produção de Água Ultrapura (Gabinete/Bomba) equipamento Exclusivo
conforme justificativa e parecer no processo para atender protocolo 9268 da Faculdade de
Veterinária Departamento de Zootecnia ac Prof.Erika Toriyama. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Tal pedido torna-se ncessario para desenvolver atividades de ensino e pesquisa dentro da
UFF. Declaração de Inexigibilidade em 19/11/2019. ANDREA BRITO LATGE. Pro-reitora de
Pesquisa e Pós-graduação e Inovação. Ratificação em 19/11/2019. ANTONIO CL AU D I O
LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global: R$ 19.999,00. CNPJ CONTRATADA :
33.069.212/0008-50 MERCK S/A.

(SIDEC - 19/11/2019) 153248-15227-2018NE801867

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 239/2019 - UASG 153248

Nº Processo: 9604/2019 41 . Objeto: Aquisição de equipamentos Exclusivos(QUBIT 4
QUANTITAION STARTER, NANODROP ONE/ONEC, E GEL POWER SNAP ELECTROPHORESIS E
QUANTSTUDIO 1 REAL TIME PCR SYSTEM), conforme justificativa e parecer no processo
para atender protocolo 9269 da Faculdade de Veterinária Departamento de Zootecnia ac
Prof.Erika Toriyama. Total de Itens Licitados: 00004. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Tais equipamentos são hiper importantes para o
desenvolvimento do projeto e atividades de aulas praticas. Declaração de Inexigibilidade
em 18/11/2019. ANDREA BRITO LATGE. Pro-reitor de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação.
Ratificação em 18/11/2019. ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global:
R$ 149.670,66. CNPJ CONTRATADA : 63.067.904/0002-35 LIFE TECHNOLOGIES BRASIL
COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTD.

(SIDEC - 19/11/2019) 153248-15227-2018NE801867
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2019 - UASG 150123

Nº Processo: 23069159573201978.
DISPENSA Nº 99/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto MBA em Estudos Estratégicos e Relações
Internacionais - Marinha do Brasil/ Turma CIASC/ CFN. Custo operacional R$ 23.807,52.
Coordenador: Eduardo Heleno de Jesus Santos, SIAPE 2915955. Fiscal: José Guilherme Reis
Valadão, SIAPE 3139237. Fundamento Legal: Art. 54, §2º da Lei 8.666/93 .Vigência:
18/11/2019 a 31/12/2020. Valor Total: R$237.600,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800308.
Data de Assinatura: 18/11/2019.

(SICON - 19/11/2019) 150123-15227-2019NE000003

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2019 - UASG 150123

Nº Processo: 23069158849201909.
DISPENSA Nº 102/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -
.CNPJ Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA
CUNHA DE -APOIO INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Curso de
Formação Executiva em Gestão da Produção e Serviços Empresariais. Custo
Operacional R$ 580.608,00. Coordenador: Andrei Bonamigo, SIAPE 3091728.
Fiscal: jales Antonio de Souza, SIAPE 2311177. Fundamento Legal: Art. 54, §2º
da Lei 8.666/93 .Vigência: 01/12/2019 a 31/12/2023. Valor Total:
R$5.760.000,00. Fonte: 8250158481 - 2019NE800314. Data de Assinatura:
18/11/2019.

(SICON - 19/11/2019) 150123-15227-2019NE000003

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2019 - UASG 150123

Nº Processo: 23069161990201981 . Objeto: Apoio ao Projeto Monitoramento e assessoria
a entidades executoras do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Custo Operacional
R$ 29.805,26. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fundação sem fins lucrativos para apoio institucional
à UFF. Declaração de Dispensa em 18/11/2019. JAILTON GONCALVES FRANCISCO. Pró-reitor
de Planejamento. Ratificação em 18/11/2019. FABIO BARBOZA PASSOS. Vice-reitor. Valor
Global: R$ 327.890,64. CNPJ CONTRATADA : 03.438.229/0001-09 FUNDACAOEUCLIDES DA
CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 19/11/2019) 150123-15227-2019NE000003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 150123

Número do Contrato: 80/2017.
Nº Processo: 23069072996201712.
DISPENSA Nº 75/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Prorrogação de vigência a contar de 01/01/2020 a
01/12/2020, sem alteração das demais cláusulas. Fundamento Legal: Art. 57 § 1º inciso I da
Lei 8.666/93. Vigência: 01/01/2020 a 01/12/2020. Data de Assinatura: 19/11/2019.

(SICON - 19/11/2019) 150123-15227-2019NE000003

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 68/2019

A Pró-Reitoria de Administração da UniversidadeFederal Fluminense torna
público o resultado dojulgamento do Pregão 68/PROAD/2019, tendo sido adjudicado e
homologado o seguintes itens em relação às empresas: TECNYMAGEM SUPRIMENTOS
HOSPITALARES LTDA(02.365.705/0001-38): 45; ANATOMIC COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA DE EQUIPAMENTOS(02.976.881/0001-06): 13; ANA MARIA PIRES
BELEM(04.360.651/0001-43): 24; N. C. CARVALHO EIRELI(04.745.673/0001-21): 5,6,12;
LAERDAL MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDIC(08.014.804/0001-51):
1,2,4,9,11,14,15,16,18,20,21,22;COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS
EIRELI(10.378.106/0001-87): 3; PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS
EIRELI(11.619.992/0001-56): 23; CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES
LTDA(14.817.957/0001-30): 8; WORLDPOINT BRASIL LLC(18.005.609/0001-19): 10; STRAFER
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESEIRELI(24.768.176/0001-56): 27; ITACA
EIRELI(24.845.457/0001-65): 7,17,19; PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA(27.806.274/0001-29): 28,31,32,33; MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS
EIRELI(28.199.997/0001-70): 38,41,44; VHL HOSPITALAR LTDA(31.309.011/0001-
81):25,26,35,36,37,4 0,42,43. ITENS CANCELADOS: 39,46. ITENS DESERTOS: 29,30,34,47.
ESTA PUBLICAÇÃO EQUIVALE À PUBLICAÇÃO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS.

FÁBIO MEDEIROS DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/11/2019) 150182-15227-2019NE800237

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EDITAL Nº 1080, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA O CURSO INTERDISCIPLINAR EM EDUCAÇÃO DO
CAMPO: CIÊNCIAS DA NATUREZA - LICENCIATURA - CAMPUS ERECHIM 2020/1

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), torna pública a realização
do Processo Seletivo Especial para ingresso em 2020/1, com oferta de 40 vagas, no curso
de Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura, Campus
Erechim, visando a atender as especificidades da formação de professores para atuar em
escolas do campo, em consonância com o disposto na LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE
2012; na LEI Nº 13.409, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016; no DECRETO Nº 7.352, DE 4 DE
NOVEMBRO DE 2010; no DECRETO Nº 7.824, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012; no DECRETO Nº
9.034, DE 20 DE ABRIL DE 2017; na RESOLUÇÃO Nº 6/CONSUNI CGRAD/UFFS/2012, na
RESOLUÇÃO Nº 8/CONSUNI CGAE/UFFS/2016 e na RESOLUÇÃO Nº
1 2 / CO N S U N I / U F FS / 2 0 1 7 .

1 Para concorrer a uma das vagas oferecidas no Processo Seletivo Especial para
o curso de Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura,
Campus Erechim, o candidato deve realizar a inscrição no período de 20/11/2019 a
13/12/2019 presencialmente ou por meio de procuração, na secretaria acadêmica do
campus Erechim.

1.1 As inscrições podem ser feitas também por meio de correio (via sedex) com
data de postagem até 09/12/2019.

1.2 As informações de endereço e horários para realização da inscrição
presencial e para o envio das inscrições via correio estão disponíveis no edital de abertura
das inscrições, publicado na íntegra no site https://www.uffs.edu.br.

2 É de responsabilidade do candidato a realização da inscrição, apresentação
dos documentos exigidos para a mesma e a veracidade das informações prestadas.

3 O número de vagas por modalidade de inscrição, as respectivas categorias de
inscrição, os critérios de seleção, o cronograma, a documentação para matrícula, a
documentação para comprovação das ações afirmativas e os formulários, constam no
Edital de abertura das inscrições do processo seletivo, publicado no site
https://www.uffs.edu.br.

4 O resultado provisório, resultado definitivo e as chamadas para matrícula dos
candidatos classificados serão divulgados no site https://www.uffs.edu.br.

5 As orientações para efetivação da matrícula dos candidatos classificados no
Processo Seletivo para o curso Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da
Natureza - Licenciatura, Campus Erechim serão informados nos respectivos editais de
chamada.

6 Cabe ao interessado observar as informações constantes no edital de
abertura das inscrições, o cronograma e os demais editais, normas complementares e
informações divulgados pela UFFS no site https://www.uffs.edu.br.

7 A UFFS divulgará, sempre que necessário, Editais, Normas Complementares e
Avisos Oficiais sobre o Processo Seletivo Especial para o curso de Interdisciplinar em
Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura, Campus Erechim, sendo de
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.

MARCELO RECKTENVALD
Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2019 - UASG 153052

Nº Processo: 23070020831201998. Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual
aquisição de reagentes reagentes para a realização de dosagens hormonais e sorológicas
em amostras biológicas a serem utilizadas em aparelho analisador cedido em regime de
comodato, durante todo o período de vigência da ata de registro de preços.. Total de Itens
Licitados: 41. Edital: 20/11/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Departamento de Material e Patrimônio - Dmp/ufg - Campus 2 Samambaia, Campus 2
Samambaia - Goiânia/GO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153052-5-00083-
2019. Entrega das Propostas: a partir de 20/11/2019 às 08h00 no site

contas final do contrato nº 121/2011, declarando a existência de dívida no valor de R$
1.556.218,53, e aplicou multa no valor de R$ 42.096,46, conforme previsto na Clausula
Décima Segunda, item 12.2 do contrato; da Decisão Nº 44/2019, que não aprovou a
prestação de contas final do contrato nº 55/2010, declarando a existência de dívida no
valor de R$ 81.731,39 e aplicou multa no valor de R$ 7.038,73 conforme previsto na
Clausula Décima Primeira do contrato; Decisão Nº 104/2019, que não aprovou a prestação
de contas final do contrato nº 95/2006, declarando a existência de dívida no valor de R$
194.149,60 e aplicou multa no valor de R$ 7.106,23 conforme previsto na Clausula Sétima,
item B.3, do contrato; Decisão Nº 103/2019, que não aprovou a prestação de contas final
do contrato nº 34/2010, declarando a existência de dívida no valor de R$ 381.371,72 e
aplicou multa no valor de R$ 37.523,13 conforme previsto na Clausula Sétima, item B.1, do
contrato. Todos os valores foram atualizados pela SELIC em 18/11/2019 e deverão ser
pagos por meio de GRU a ser solicitada à Diretoria de Contratações de Obras e
Serviços/PROAD/UFES, podendo ainda ser solicitado o parcelamento do débito a ser
deferido nos termos da legislação pertinente. Concede-se à FCAA o prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste edital para quitar o débito ou apresentar DEFESA, a ser
encaminhada à Diretoria de Contratações de Obras e Serviços/PROAD/UFES, localizada no
Campus de Goiabeiras, sob pena de inscrição no CADIN, em dívida ativa e cobrança
judicial.

REINALDO CENTODUCATTE
Reitor da UFES
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